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Atos do Poder Executivo

José de Anchieta Junior - Governador do Estado
Boa Vista-RR, (sexta-feira)  04 de Janeiro de 2008

Roraima - ano XVIII
732

Casa Militar

PORTARIA  Nº 001/CM/2008
O SECRETÁRIO CHEFE DA CASA MILIT AR DO ESTADO DE
RORAIMA,  no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto n°
307-P, de 10 de novembro de 2004,
RESOLVE:
Art. 1º – Cessar o sobrestamento da Sindicância instaurada através da
Portaria nº 096/CM/2007, de 07 de dezembro de 2007, tendo em vista o
Ofício nº 013/SIND/2008/CM de 02 de janeiro de 2008, do 1º TEN
QOAPM JOAQUIM CIZINO DE PAIVA, Encarregado da Sindicância,
solicitando a continuidade do feito, instaurado através da Portaria nº 084/
CM/2007 de 05 de novembro de 2007.
Art. 2º  – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista-RR, 03 de janeiro de 2008.
EDISON PROLA – Cel QOPM
Secretário Chefe da Casa Militar

Procuradoria Geral do Estado
PORTARIA  Nº 001-P/2007/UGAM I/PROGE/RR.
A GESTORA DE ATIVIDADES MEIO I, DA PROGE, no uso da
delegação conferida através da Portaria nº 001-N/2006/GAB/PROGE/
RR, datada de 07 de março de 2006,
Considerando o contido na Declaração/SESP,
RESOLVE,
Art. 1º - Conceder ao servidor federal ANTONIO DOS SANTOS DA
SILVA, SIAPE 0712072, Motorista Oficial, 30 (trinta) dias de férias, a
serem usufruídas a partir de 02.01.08 a 31.01.08, relativas à 2007/2008.

Art. 2º - Publique-se, Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista (RR), 02 de janeiro de 2008.
MARIA CELINA DE MELLO CARVALHO
Respondendo pela UGAM I/PROGE/RR
PORTARIA  Nº 002-P/2007/UGAM I/PROGE/RR.
A GESTORA DE ATIVIDADES MEIO I, DA PROGE, no uso da
delegação conferida através da Portaria nº 001-N/2006/GAB/PROGE/
RR, datada de 07 de março de 2006,
Considerando o contido no OFÍCIO Nº 398/2007/UGAM I/PROGE/
RR,
RESOLVE,
Art. 1º - Conceder ao servidor federal LUIZ CARLOS DA COSTA,
SIAPE 0715585, Motorista Oficial, 30 (trinta) dias de férias, a serem
usufruídas a partir de 02.01.08 a 31.01.08, relativas à 2007/2008.
Art. 2º - Publique-se, Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista (RR), 02 de janeiro de 2008.
MARIA CELINA DE MELLO CARVALHO
Respondendo pela UGAM I/PROGE/RR
PORTARIA  Nº 003-P/2007/UGAM I/PROGE/RR.
A GESTORA DE ATIVIDADES MEIO I, DA PROGE, no uso da
delegação conferida através da Portaria nº 001-N/2006/GAB/PROGE/
RR, datada de 07 de março de 2006,
Considerando o contido no OFÍCIO Nº 359/2007/UGAM I/PROGE/
RR,
RESOLVE,
Art. 1º - Conceder ao servidor federal REGINALDO FERREIRA DA
SILVA, SIAPE 0716793, Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, 30
(trinta) dias de férias, a serem usufruídas a partir de 02.01.08 a
31.01.08, relativas à 2007/2008.
Art. 2º - Publique-se, Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista (RR), 02 de janeiro de 2008.
MARIA CELINA DE MELLO CARVALHO
Respondendo pela UGAM I/PROGE/RR
PORTARIA  Nº 004-P/2007/UGAM I/PROGE/RR.
A GESTORA DE ATIVIDADES MEIO I, DA PROGE, no uso da
delegação conferida através da Portaria nº 001-N/2006/GAB/PROGE/
RR, datada de 07 de março de 2006,
Considerando o contido no OFÍCIO Nº 359/2007/UGAM I/PROGE/
RR,
RESOLVE,
Art. 1º - Conceder a servidora federal ROSÂNGELA DA SILVA
VIANA, SIAPE 0712273, Auxiliar Operacional de Serviços Diversos,
30 (trinta) dias de férias, a serem usufruídas a partir de 02.01.08 a
31.01.08, relativas à 2007/2008.
Art. 2º - Publique-se, Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista (RR), 02 de janeiro de 2008.
MARIA CELINA DE MELLO CARVALHO
Respondendo pela UGAM I/PROGE/RR
PORTARIA  Nº 005-P/2007/UGAM I/PROGE/RR.
A GESTORA DE ATIVIDADES MEIO I, DA PROGE, no uso da
delegação conferida através da Portaria nº 001-N/2006/GAB/PROGE/
RR, datada de 07 de março de 2006,
Considerando o contido na Planilha de Férias 2007/2008,
RESOLVE,
Art. 1º - Conceder ao servidor RAINIER DA SILVA CARDOSO,
Técnico em Telecomunicação, matrícula nº 042001239, 15 (quinze) dias
de férias, 1º período, de 01.02.08 a 15.02.08 e 15 (quinze) dias, 2º e
último período, de 15.07.08 a 30.07.08, relativas à 2007/2008.
Art. 2º - Publique-se, Registre-se. Cumpra-se.
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Boa Vista (RR), 02 de janeiro de 2008.
MARIA CELINA DE MELLO CARVALHO
Respondendo pela UGAM I/PROGE/RR
PORTARIA  Nº 006-P/2007/UGAM I/PROGE/RR.
A GESTORA DE ATIVIDADES MEIO I, DA PROGE, no uso da
delegação conferida através da Portaria nº 001-N/2006/GAB/PROGE/
RR, datada de 07 de março de 2006,
Considerando o contido na Planilha de Férias 2007/2008,
RESOLVE,
Art. 1º - Conceder ao Procurador do Estado JOSÉ RUYDERLAN
FERREIRA LESSA, matrícula nº 041000012, 10 (dez) dias de férias, 1º
período, de 06.02.08 a 15.02.08 e 20 (vinte) dias, 2º e último período,
de 03.11.08 a 22.11.08, relativas à 2007/2008.
Art. 2º - Publique-se, Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista (RR), 02 de janeiro de 2008.
MARIA CELINA DE MELLO CARVALHO
Respondendo pela UGAM I/PROGE/RR
PORTARIA  Nº 007-P/2007/UGAM I/PROGE/RR.
A GESTORA DE ATIVIDADES MEIO I, DA PROGE, no uso da
delegação conferida através da Portaria nº 001-N/2006/GAB/PROGE/
RR, datada de 07 de março de 2006,
Considerando o contido na Planilha de Férias 2007/2008,
RESOLVE,
Art. 1º - Conceder ao servidor ANDRÉ HENRIQUE OLIVEIRA
LEITE, Analista de Recursos Humanos, matrícula nº 040003550, 30
(trinta) dias de férias, a serem usufruídas de 07.02.08 a 07.03.08,
relativas à 2007/2008.
Art. 2º - Publique-se, Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista (RR), 02 de janeiro 2008.
MARIA CELINA DE MELLO CARVALHO
Respondendo pela UGAM I/PROGE/RR
PORTARIA  Nº 008-P/2007/UGAM I/PROGE/RR.
A GESTORA DE ATIVIDADES MEIO I, DA PROGE, no uso da
delegação conferida através da Portaria nº 001-N/2006/GAB/PROGE/
RR, datada de 07 de março de 2006,
Considerando o contido na Planilha de Férias 2007/2008,
RESOLVE,
Art. 1º - Conceder ao Procurador do Estado MIVANILDO DA SILVA

MATOS, matrícula nº 041000017, 10 (dez) dias de férias, 1º período,
de 11.02.08 a 20.02.08, 10 (dez) dias, 2º período, de 14.07.08 a
23.07.08 e 3º e último período, de 17.11.08 a 26.11.08, relativas à
2007/2008.
Art. 2º - Publique-se, Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista (RR), 02 de janeiro de 2008.
MARIA CELINA DE MELLO CARVALHO
Respondendo pela UGAM I/PROGE/RR
PORTARIA  Nº 009-P/2007/UGAM I/PROGE/RR.
A GESTORA DE ATIVIDADES MEIO I, DA PROGE, no uso da
delegação conferida através da Portaria nº 001-N/2006/GAB/PROGE/
RR, datada de 07 de março de 2006,
Considerando o contido na Planilha de Férias 2007/2008,
RESOLVE,
Art. 1º - Conceder à servidora LIANE SARMENTO DE MELO,
Assistente Administrativo, matrícula nº 042001040, 16 (dezesseis) dias
de férias, 1º período, de 11.02.08 a 26.02.08, 05 (cinco) dias, 2º
período, de 14.04.08 a 18.04.08 e 3º e último período, de 15.12.08 a
23.12.08, relativas à 2007/2008.
Art. 2º - Publique-se, Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista (RR), 02 de janeiro de 2008.
MARIA CELINA DE MELLO CARVALHO
Respondendo pela UGAM I/PROGE/RR
PORTARIA  Nº 010-P/2007/UGAM I/PROGE/RR.
A GESTORA DE ATIVIDADES MEIO I, DA PROGE, no uso da
delegação conferida através da Portaria nº 001-N/2006/GAB/PROGE/
RR, datada de 07 de março de 2006,
Considerando o contido na Planilha de Férias 2007/2008,
RESOLVE,
Art. 1º - Conceder ao Procurador do Estado THIAGO QUEIROZ
CARNEIRO, matrícula nº 042098770, 12 (doze) dias de férias, 1º
período, de 18.02.08 a 29.02.08, 10 (dez) dias, 2º período, de 26.05.08
a 04.06.08 e 3º e último período, de 15.12.08 a 22.12.08, relativas à
2007/2008.
Art. 2º - Publique-se, Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista (RR), 02 de janeiro de 2008.
MARIA CELINA DE MELLO CARVALHO
Respondendo pela UGAM I/PROGE/RR
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Controladoria Geral do Estado
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6
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7
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Controle Interno - Prest. Contas - 
GER  
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8
Auditoria de Gestão nos órgãos 

da Administração Pública  
Estadual. 

Secretarias 
Estaduais, 
Autarquias, 
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Auditoria  08 a 30 3
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Auditoria no Depatamento de 
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07         a              19

2

PROGRAMA DE AUDITORIA PARA O EXERCICIO DE 2008

07 a 29

07         a              19

17   a   11

06  a 28

07 a  28

Secretaria de Estado da Gestão
Estratégica e Administração

EDITAL N.º 001/2008
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E
ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições torna pública convoca-
ção dos candidatos a seguir relacionados: MARTA ALVES DOS
SANTOS. ELIERZER DE SOUZA CAMPOS, HEYMAR
COUTINHO DA SILVA E CARLOS ALBERTO TEROSSI FILHO,
classificados no Concurso Público, para exercerem, em caráter efetivo, o
cargo de Engenheiro Civil e Engenheiro Agrônomo, respectivamente,
criado pela Lei nº 392, de 14 de agosto de 2003, do Quadro Geral de
Pessoal do Poder Executivo do Estado de Roraima. Os referidos
candidatos deverão fazer entrega  de documentos, conforme as
especificações abaixo:
1. DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS PESSOAIS
1.1 A convocação para a entrega dos documentos pessoais necessários à
investidura nos cargos terá a seguinte ordem: local, endereço, data e
horário da entrega da documentação para todos os candidatos citados no
item 3.2 deste Edital.
Local: Escola de Governo de Roraima– EGRR (antigo CEIA)
Endereço: Rua Barão do Rio Branco, no.1495 – Centro
Setor: Núcleo Gestão de Desempenho
Data: Dias 07  e 08 de janeiro de 2008
Horário: Das 08h às 13h30min
1.2 Os candidatos devem comparecer munidos dos seguintes documen-
tos:
a. Original e cópia ou cópia autenticada do Diploma de graduação na área
específica, devidamente registrados, para o cargo inscrito;
b. Original e cópia ou cópia autenticada do Histórico Escolar, para o
cargo inscrito;
c. Original e cópia ou cópia autenticada do registro no CREA;
d. Original e cópia ou cópia autenticada da Carteira de Identidade;
e. Original e cópia ou cópia autenticada do CPF;
f. Original e cópia ou cópia autenticada PIS/PASEP;
g. Original e cópia ou cópia autenticada Título de Eleitor;

h. Original e cópia ou cópia autenticada Certidão de Casamento, se for o
caso;
i. Original e cópia ou cópia autenticada Certidão de Nascimento dos
filhos, se for o caso;
j. Original e cópia ou cópia autenticada Comprovante de Residência;
k. Original e cópia ou cópia autenticada do Certificado de Reservista,
Dispensa de Incorporação ou outro documento de quitação com o
serviço militar, para o sexo masculino;
l. Declaração de Bens, conforme Anexo I deste Edital;
m. Declaração de Bens (cônjuge), conforme Anexo II deste Edital;
n. Declaração de não ter sofrido sanção disciplinar, conforme Anexo III
deste Edital;
o. Declaração de acumulação de cargos, empregos ou funções públicas,
conforme anexo IV deste Edital;
p. Relação dos dependentes para fins de imposto de renda, conforme
Anexo V deste Edital;
q. Relação dos dependentes para fins previdenciários, conforme Anexo
VI, deste Edital;
r. Informações Bancárias para fins de depósito do salário, conforme
Anexo VII, deste edital;
s. Duas fotos 3 x 4 recentes;
t. Fotocópia da última Declaração de Imposto de Renda ou Declaração
de Isento;
u. Certidão negativa da Receita Estadual – Secretaria Estadual da
Fazenda;
v. Certidão do Cartório Eleitoral comprovando a quitação com as
obrigações eleitorais (para fins de concurso público);
w. Certidão de Antecedentes das Varas Criminais da Justiça Comum,
onde residiu nos últimos cinco anos, válida por trinta dias;
1.3 A posse dos candidatos efetivar-se-á após a entrega de todos os
requisitos exigidos no item 1.2, alíneas “a” a “w” e dentro do prazo
disposto no §1° do art.13, da Lei Complementar nº 53, de 31 de dezem-
bro de 2001.
1.4 Os requisitos necessários à investidura em cargo público constante
do item 1.2, alíneas “a” a “w”, deste Edital, deverão ser entregues pelo
candidato em envelope contendo o nome do candidato, número de
inscrição e cargo.
2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1 Tornar-se-á sem efeito a nomeação do candidato que:
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2.1.1 não comparecer na data constante nos itens 1.1  deste Edital;
2.1.2 deixar de apresentar os requisitos solicitados na forma do item 1.2,
alíneas “a” a “w” deste Edital;
2.1.3 não preencher algum dos requisitos exigidos nas alíneas “a” a “w”
do item 1.2, deste Edital;
2.2 O servidor empossado que não entrar em exercício no prazo previsto
no §1° art. 15, da Lei Complementar nº 53/01, será exonerado.
Boa Vista, 03 de Janeiro de 2008.
ANA LUCÍOLA VIEIRA FRANCO
Secretária de Estado da Gestão Estratégica e Administração

ANEXO I - EDIT AL Nº 001/2008
DECLARAÇÃO DE BENS
IDENTIFICAÇÃO
NOME:
Cargo:
DECLARAÇÃO
(    ) Declaro que não possuo bens
(    ) Declaro que possuo os bens e valores abaixo especificados:
DISCRIMINAÇÃO VALORES EM R$
OBSERVAÇÕES
Constitui crime  de falsidade ideológica a omissão de declaração em
documento público ou a inserção de declaração falsa diversa da que devia
constar, com o fim de alterar a verdade sobre o fato, juridicamente
relevante ( art. 299, do Código Penal Brasileiro).
Boa Vista- RR,_____/______/_____
_______________________
Assinatura do/da declarante

ANEXO II – EDIT AL Nº 001/2008
DECLARAÇÃO DE BENS – CONJUGE OU COMPANHEIRO (A)
IDENTIFICAÇÃO
NOME:
CARGO:
DECLARAÇÃO
(    ) Declaro que não possuo bens
(    ) Declaro que possuo os bens e valores abaixo especificados:
DISCRIMINAÇÃO VALORES EM R$
OBSERVAÇÕES
Constitui crime  de falsidade ideológica a omissão de declaração em
documento público ou a inserção de declaração falsa diversa da que devia
constar, com o fim de alterar a verdade sobre o fato, juridicamente
relevante ( art. 299, do Código Penal Brasileiro).
Boa Vista- RR,_____/______/_____
_________________________
Assinatura do/da declarante

ANEXO III - EDIT AL Nº 001/2008
DECLARAÇÃO DE NÃO TER SOFRIDO PENALIDADES NO
EXERCÍCIO DA FUNÇÃO PÚBLICA.
.................................................................................., classificado em
................ colocação,em Concurso Público, inscrito no Cadastro
Nacional de Pessoas Físicas, CPF, sob o número .....................................,
residente e domiciliado (a) à rua,  ....................................., nº........, Bairro,
..................................... Município ...................................... , declaro, sob
as penas da Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983, para fins de prova
junto à Secretaria de Estado da Administração, em razão de provimento
do Cargo Efetivo de ..........................................................................., que:
1. Estou em pleno gozo dos direitos políticos.
2. Não respondo por atos julgados irregulares por decisão definitiva do
Tribunal de Contas da União, e tribunal de Contas de Estado, do Distrito
Federal ou de Município.
3. Não fui punido em processo disciplinar por ato lesivo ao patrimônio
público de qualquer esfera de governo, com decisão definitiva.
4. Não fui condenado em processo criminal por prática de crimes contra
a administração Pública, capitulados no Título XI da Parte Especial do
Código Penal Brasileiro, na Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986, e na Lei
nº 8.429, de 2 de junho de 1992.
Boa Vista- RR, ........../......../...........
____________
Declarante

ANEXO IV  – EDITAL Nº 001/2008
DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS, EMPREGOS
OU FUNÇÕES PÚBLICAS
Nome:
CPF:
Cargo
DECLARA PARA FINS DE OCUPAÇÃO DE CARGO, EMPREGO
OU FUNÇÃO PÚBLICA NA SECRETARIA DE ESTADO

FUNÇÃO PÚBLICA DE
NO/NA (denominação da instituição) ____________________________
COM O SEGUINTE HORÁRIO  DE TRABALHO:
1. De segunda à sexta-feira: das ___ às ___ horas;
2. De segunda à sexta-feira: das __ às__ horas e sábado das __ às_ horas;
Segunda-feira        das ______ às ______ h   das ______ às _______ h
Terça-feira             das ______ às ______ h   das ______ às _______ h
Quarta-feira           das ______ às ______ h   das ______ às _______ h
Quinta-feira           das ______ às ______ h   das ______ às _______ h
Sexta-feira             das ______ às ______ h   das ______ às _______ h
Sábado                  das ______ às ______ h   das ______ às _______ h
(    ) É APOSENTADO NO CARGO DE  ________________________
RECEBENDO OS PROVENTOS ATRAVÉS DO/DA ______________
DECLARO sob as penalidades legais que as informações aqui prestadas
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade.
RENOVAR ESTA DECLARACÃO SEMPRE QUE OCORRER
ALTERACÃO NOS DADOS ACIMA
Boa Vista – RR, _________/ _________/ _____
_______________________
Assinatura do/da declarante

ANEXO V – EDITAL Nº 001/2008
DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES PARA FINS DE IMPOSTO DE
RENDA
NOME: ___________________________________________________
CADASTRO FUNCIONAL:(reservado à SEGAD)  CPF Nº _________
SOLICITA A INCLUSÃO DOS DEPENDENTES CONSTANTES DO
QUADRO ABAIXO, PARA FINS DE IMPOSTO DE RENDA NA
FONTE:
DEPENDENTES:
1. NOME:_________________________________________________
DATA DE NASCIMENTO:___/___/___   PARENTESCO:__________
2. NOME:_________________________________________________
DATA DE NASCIMENTO:___/__/___    PARENTESCO:__________
3. NOME:_________________________________________________
DATA DE NASCIMENTO:___/___/___    PARENTESCO:_________
4. NOME:_________________________________________________
DATA DE NASCIMENTO:__/__/___    PARENTESCO:___________
5.  NOME:________________________________________________
DECLARO sob as penalidades legais que as informações aqui prestadas
são verdadeiras e de minha  inteira responsabilidade, não cabendo a
Fonte Pagadora qualquer responsabilidade perante a fiscalização.
RENOVAR ESTA DECLARAÇÃO SEMPRE QUE OCORRER
ALTERAÇÃO NOS DADOS ACIMA
Boa Vista – RR, ________/________/________
_________________________
(assinatura do/da declarante)
OBSERVAÇÃO:
Constitui crime de falsidade ideológica a omissão de declaração em
documento público ou a inserção de declaração falsa diversa da que devia
constar, com o fim de alterar a verdade sobre o fato, juridicamente
relevante (art. 299, do Código Penal Brasileiro)

ANEXO VI – EDITAL Nº 001/2008
DESIGNAÇÃO DE DEPENDENTES PARA FINS
PREVIDENCIÁRIOS - IPERR
1. Dados do Servidor
Nome: Cadastro Funcional( NºReservado à SEGAD)
Cargo: CPF:
Designa seu(s) dependente(s) para fins previdenciários, com fundamento
na Lei Complementar nº 054, de 31 de dezembro de 2001.
2. Dados dos Dependentes:
Nome do Dependente:                                                     Parentesco:
Data de nascimento:                                         Sexo: Masc (    ) Fem (    )
Nome do Dependente:                                                      Parentesco
Data de nascimento:                                         Sexo: Masc (    ) Fem (    )
Nome do Dependente:                                                      Parentesco
Data de nascimento:                                         Sexo: Masc (    ) Fem (    )
Nome do Dependente:                                                      Parentesco
Data de nascimento:                                         Sexo: Masc (    ) Fem (    )
Nome do Dependente:                                                   Parentesco
Data de nascimento:                                         Sexo: Masc (    ) Fem (    )
3.Fundamentação
Art. 12 da LC nº 54 de 31 de dezembro de 2001.
São dependentes do segurado.
Art. 12. São beneficiários do Regime Próprio de Previdência Estadual na
qualidade de dependentes dos participantes, exclusivamente:
I – o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, ou equiparado,
não emancipado, menor de 21 anos ou inválido;
II – os pais, desde que comprovem depende econômica e financeiramente
do participante;
III – o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos
ou invalido, desde que comprove a dependência econômica e financeira-

DAADMINISTRAÇÃO QUE:
(    ) NÃO ACUMULA CARGOS, EMPREGOS OU FUNÇÕES
PÚBLICAS.
(    ) ACUMULA LICITAMENTE O CARGO, EMPREGO OU mente do participante.
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No caso de pensão por morte de conformidade com o art. 52, da LC nº
54/2001. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes
do participante que falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito
ou da decisão judicial, no caso de  morte presumida comprovada a
permanente dependência econômica e financeira, quando exigida.
DECLARO sob as penalidades legais que as informações aqui prestadas
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade.
RENOVAR ESTA DECLARAÇÃO SEMPRE QUE OCORRER
ALTERAÇÃO NOS DADOS ACIMA
Boa Vista – RR, ________/________/_______
___________________________
( assinatura do/da declarante)

ANEXO VII – EDIT AL Nº 001/2008
Nº DE CONTA CORRENTE PARA DEPÓSITO DE SALÁRIO
Nome do Servidor:
CPF:

Telefone/Ramal:
Nome do Banco: Código do Banco:
Nº da Conta Corrente: Código da Agência:
Obs: O Servidor deverá ser titular da Conta Corrente
Boa Vista - RR, _____/_____/____    ____________________________

Assinatura do Servidor
Reservado à SEGAD
Alterado por:
Data: ____/ ___/ ___

DESPACHO
PROCESSO Nº: 15001.11447/06-16
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
INTERESSADO: WELINGTON BATISTA HENDGES
Acolho a decisão da Comissão Permanente de Sindicância e Processo
Administrativo Disciplinar/CPSPAD, constante às fls. 72 e DETERMI-
NO o sobrestamento dos presentes autos.
Remetam-se os autos a DCA/DGL/SEGAD.
Publique-se.
Boa Vista, 03 de Janeiro de 2008.
ANA LUCÍOLA VIEIRA FRANCO
Secretária de Estado da Gestão Estratégica e Administração

PORTARIA/DRH/DCCP/SEGAD Nº 001 DE 03 DE JANEIRO DE
2008.
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DO GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA EM EXERCÍCIO, no
uso das atribuições de seu cargo, com base no art. 189, da Lei Comple-
mentar 053/01, e em conformidade com o processo nº 17001-12997/07-
32,
RESOLVE:
Conceder AUXÍLIO-FUNERAL, em favor do senhor JOÃO DE DEUS
RODRIGUES CHAGAS, CPF nº 146.837.598-96, referente ao custeio
das despesas com funeral do ex-servidor público estadual JOSE
JEOVANE RODRIGUES LIMA, CPF nº 847.085.652-91, no cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro Efetivo do Estado, lotado na
Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos, em decorrência
do seu falecimento, ocorrido em 01 de dezembro de 2007, de acordo com
a Certidão de Óbito sob o nº 4690, as fls. nº 245-V, do Livro nº C-8,
expedida em 02 de dezembro de 2007, no Tabelionato do 2º Ofício, em
Boa Vista - RR.
Boa Vista – RR, 03 de janeiro de 2008.
NEWTON CAMPOS
Diretor do Departamento de Recursos Humanos do Governo do Estado
de Roraima em Exercício

DESPACHO
PROCESSO NUP: 15001.11830/07-00
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E
ADMINISTRAÇÃO
ASSUNTO: Dispensa de Licitação
Reconheço a dispensa de licitação referente a despesas com fornecimento
de energia elétrica, no exercício de 2008, em favor da BOVESA, no valor
de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), conforme consta no
Processo em epígrafe, com fundamento no Art. 24, Inciso XXII da Lei nº
8.666/93, e alterações posteriores.
Sendo assim, em atendimento ao que dispõe o art. 26 do referido
diploma legal, submeto o assunto à elevada consideração do
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Roraima.
Boa Vista - RR, 27 de dezembro de 2007.
ANA LUCÍOLA VIEIRA FRANCO
Secretária de Estado da Gestão Estratégica e Administração
Ratifico o despacho supra, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.666/93,
referente a dispensa de licitação de que trata o presente Processo.
Determino que se publique no D.O.E., de conformidade com a exigência
contida no mesmo art. 26 da Lei supra mencionada, o presente despacho

Boa Vista - RR, 27 de dezembro de 2007.
JOSÉ DE ANCHIETA JÚNIOR
Governador do Estado de Roraima

DESPACHO
PROCESSO NUP: 15001.11828/07-50
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E
ADMINISTRAÇÃO
ASSUNTO: Dispensa de Licitação
Reconheço a dispensa de licitação referente a despesas com serviços de
água e esgoto, no exercício de 2008, em favor da CAER, no valor de R$
140.000,00 (cento e quarenta mil reais), conforme consta no Processo em
epígrafe, com fundamento no Art. 24, Inciso VIII da Lei nº 8.666/93, e
alterações posteriores.
Sendo assim, em atendimento ao que dispõe o art. 26 do referido
diploma legal, submeto o assunto à elevada consideração do
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Roraima.
Boa Vista - RR, 27 de dezembro de 2007.
ANA LUCÍOLA VIEIRA FRANCO
Secretária de Estado da Gestão Estratégica e Administração
Ratifico o despacho supra, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.666/93,
referente a dispensa de licitação de que trata o presente Processo.
Determino que se publique no D.O.E., de conformidade com a exigência
contida no mesmo art. 26 da Lei supra mencionada, o presente despacho
no prazo de 05 (cinco) dias.
Boa Vista - RR, 27 de dezembro de 2007.
JOSÉ DE ANCHIETA JÚNIOR
Governador do Estado de Roraima

no prazo de 05 (cinco) dias.

Secretaria de Estado de Educação,
Cultura e Desportos

EXTRATO DE TERMO CONTRA TO
Processo NUP: 07944-07
Contratante: Estado de Roraima em conjunto com a Secretaria de Estado
da Educação, Cultura e Desportos.
Contratada: EMPREC – Empreendimentos Construções e Comércio
LTDA, CNPJ: 01.793401/0001-09
Valor: R$ 78.470,00 (setenta e oito mil quatrocentos e setenta reais)
Objeto: Prestação de serviços de recuperação de carteiras escolares,
conforme convite 093/2007.
Fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Recursos Orçamentários 12.12210.4311/0001 e Elemento de Despesa:
339039 e Fonte: 001.
Vigência: 30 (trinta) dias, apartir da data da assinatura do contrato.
Data de Assinatura: 26 de dezembro de 2007.
Signatários: JOSÉ DE ANCHIETA JÚNIOR – Governador do Estado de
Roraima; ANA MARIA LIMA  DE FREITAS Secretária de Estado da
Educação, Cultura e Desporto em Exercício; JOSÉ IVANILDO PEREI-
RA, Contratado.
EXTRATO DE TERMO CONTRA TO
Processo NUP: 08451-07
Contratante: Estado de Roraima em conjunto com a Secretaria de Estado
da Educação, Cultura e Desportos.
Contratada: J. MENDES – ME, CNPJ: 08.253911/0001-32
Valor: R$ 8.000,00 (oito mil reais).
 Objeto: Aquisição de câmaras fotográficas digitais, conforme especifica
Edital do Pregão nº 0389/07.
Fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Recursos Orçamentários 12.12210431/0001 e Elemento de Despesa:
44.9052 e Fonte: 000
Vigência: 15 (quinze) dias úteis a contar da data do recebimento da nota
de empenho.
Data de Assinatura: 12 de novembro de 2007.
Signatários: RAIMUNDA PINTO DE SANTANA –Ordenadora de
Despesa do Estado de Roraima; LUCIANO FERNANDES MOREIRA
Secretário de Estado da Educação, Cultura e Desporto; FÁBIO
HENRIQUE DE MATOS MULLER, Contratado.
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O
Processo NUP: 02556-07
Contratante: Estado de Roraima em conjunto com a Secretaria de Estado
da Educação, Cultura e Desportos.
Contratada: K.K DE SOUZA CRUZ SILVA, CNPJ: 05.753.138/0001-
85
Valor: R$13.399,79 (treze mil trezentos e noventa e nove reais e setenta
e nove centavos)
Objeto: Fornecimento de bens para o laboratório de movelaria, conforme
relacionado no anexo II – Termo de Referencia
Fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Recursos Orçamentários 1212210.4311/0001 e Elemento de Despesa:



PÁG. 06                                           Diário Oficial           BOA VISTA, 04 DE JANEIRO DE 2008

339039 e Fonte: 001.
Data de Assinatura: 21 de dezembro de 2007.
Signatários: JOSÉ DE ANCHIETA JÚNIOR – Governador do Estado de
Roraima; LUCIANO FERNANDES MOREIRA Secretário de Estado da
Educação, Cultura e Desporto; GEDAIAIS BELO DA SILVA, Contrata-
do.
EXTRATO DE TERMO CONTRA TO
Processo NUP: 11069/06-50
Contratante: Estado de Roraima em conjunto com a Secretaria de Estado
da Educação, Cultura e Desportos.
Contratada: JOTAI COM. DE MAT. DE CONSTRUÇÃO PELA
INTERNET LTDA-ME, CNPJ:08.892328/0001-71
Valor: R$ 10.537,99(dez mil quinhentos e trinta e sete reais e noventa e
nove centavos)
Objeto: Fornecimento de bens para o laboratório de movelaria, conforme
relacionado no anexo II – Termo de Referencia
Fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Recursos Orçamentários 12.36324.2199/0001 e Elemento de Despesa:
449052 e Fonte: 008.
Vigência: 90 (noventa) dias corridos, contados da data da assinatura do
contrato.
Data de Assinatura: 18 de dezembro de 2007.
Signatários: JOSÉ DE ANCHIETA JÚNIOR – Governador do Estado de
Roraima; LUCIANO FERNANDES MOREIRA Secretário de Estado da
Educação, Cultura e Desporto; JUCYELSON RICARDO ALBERTO,
Contratado.
EXTRATO DE TERMO CONTRA TO
Processo NUP: 11069/06-50
Contratante: Estado de Roraima em conjunto com a Secretaria de Estado
da Educação, Cultura e Desportos.
Contratada: INTER - TOOLS IND. E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ:01.030396/0001-82
Valor: R$ 1.950,00 (hum mil novecentos e cinqüenta centavos)
 Objeto: Fornecimento de bens para o laboratório de movelaria, conforme
relacionado no anexo II – Termo de Referencia
Fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Recursos Orçamentários 12.36324.2199/0001 e Elemento de Despesa:
449052 e Fonte: 008.
Vigência: 90 (noventa) dias corridos, contados da data da assinatura do
contrato.
Data de Assinatura: 18 de dezembro de 2007.
Signatários: JOSÉ DE ANCHIETA JÚNIOR – Governador do Estado de
Roraima; LUCIANO FERNANDES MOREIRA Secretário de Estado da
Educação, Cultura e Desporto; LUIZ EDUARDO SILVA E SILVA,
Contratado.
EXTRATO DE TERMO CONTRA TO
Processo NUP: 11069/06-50
Contratante: Estado de Roraima em conjunto com a Secretaria de Estado
da Educação, Cultura e Desportos.
Contratada: HOMMIS CONTROLE E INTRUMENTAÇÃO, CNPJ:
54.286505/0001-93
Valor: R$ 934,99 (novecentos e trinta e quatro reais e noventa e nove
centavos).
Objeto: Fornecimento de bens para o laboratório de movelaria, conforme
relacionado no anexo II – Termo de Referencia
Fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Recursos Orçamentários 12.36324.2199/0001 e Elemento de Despesa:
449052 e Fonte: 008.
Vigência: 90 (noventa) dias corridos, contados da data da assinatura do
contrato.
Data de Assinatura: 18 de dezembro de 2007.
Signatários: JOSÉ DE ANCHIETA JÚNIOR – Governador do Estado de
Roraima; LUCIANO FERNANDES MOREIRA Secretário de Estado da
Educação, Cultura e Desporto; EDMUR FAZZA, Contratado.
EXTRATO DE TERMO CONTRA TO
Processo NUP: 11069/06-50
Contratante: Estado de Roraima em conjunto com a Secretaria de Estado
da Educação, Cultura e Desportos.
Contratada: F.K.L COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ:
02.723.436/0001-34
Valor: R$ 139.703,66 (cento e trinta e nove mil setecentos e três reais e
sessenta e seis centavos.)
Objeto: Fornecimento de bens para o laboratório de movelaria, conforme
relacionado no anexo II – Termo de Referencia
Fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Recursos Orçamentários 12.36324.2199/0001 e Elemento de Despesa:
449052 e Fonte: 008.
Vigência: 90 (noventa) dias corridos, contados da data da assinatura do
contrato.
Data de Assinatura: 18 de dezembro de 2007.
Signatários: JOSÉ DE ANCHIETA JÚNIOR – Governador do Estado de
Roraima; LUCIANO FERNANDES MOREIRA Secretário de Estado da
Educação, Cultura e Desporto; STEPHESON NUNES DA CUNHA,

Contratado.
EXTRATO DE TERMO CONTRA TO
Processo NUP: 11069/06-50
Contratante: Estado de Roraima em conjunto com a Secretaria de Estado
da Educação, Cultura e Desportos.
Contratada: VETA COMÉRCIO E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ:
08.017578/0001-62
Valor: R$ 123.333,33 (cento e vinte e três mil trezentos e trinta e três
reais e trinta e três centavos)
Objeto: Fornecimento de bens para o laboratório de movelaria, conforme
relacionado no anexo II – Termo de Referencia
Fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Recursos Orçamentários 12.36324.2199/0001 e Elemento de Despesa:
449052 e Fonte: 008.
Vigência: 90 (noventa) dias corridos, contados da data da assinatura do
contrato.
Data de Assinatura: 18 de dezembro de 2007.
Signatários: JOSÉ DE ANCHIETA JÚNIOR – Governador do Estado de
Roraima; LUCIANO FERNANDES MOREIRA Secretário de Estado da
Educação, Cultura e Desporto; ERALDO ZACARKIM, Contratado.
EXTRATO DE TERMO CONTRA TO
Processo NUP: 11069/06-50
Contratante: Estado de Roraima em conjunto com a Secretaria de Estado
da Educação, Cultura e Desportos.
Contratada: COFIPEL – COMÉRCIO E ATACADISTA LTDA – ME,
CNPJ: 00.853654/0001-68
Valor: R$261.739,36 (duzentos e sessenta e um mil setecentos e trinta e
nove reais trinta e seis centavos)
Objeto: Fornecimento de bens para o laboratório de movelaria, conforme
relacionado no anexo II – Termo de Referencia
Fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Recursos Orçamentários 12.36324.2199/0001 e Elemento de Despesa:
449052 e Fonte: 008.
Vigência: 90 (noventa) dias corridos, contados da data da assinatura do
contrato.
Data de Assinatura: 18 de dezembro de 2007.
Signatários: JOSÉ DE ANCHIETA JÚNIOR – Governador do Estado de
Roraima; LUCIANO FERNANDES MOREIRA Secretário de Estado da
Educação, Cultura e Desporto; HENRIQUE KLEIM NETO, Contrata-
do.
EXTRATO DE TERMO CONTRA TO
Processo NUP: 11069/06-50
Contratante: Estado de Roraima em conjunto com a Secretaria de Estado
da Educação, Cultura e Desportos.
Contratada: DUNAS COMÉRCIO LTDA – ME, CNPJ: 05.530834/
0001-22
Valor: R$ 36.909,00 (trinta e seis mil novecentos e nove reais)
Objeto: Fornecimento de bens para o laboratório de movelaria, conforme
relacionado no anexo II – Termo de Referencia
Fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Recursos Orçamentários 12.36324.2199/0001 e Elemento de Despesa:
449052 e Fonte: 008.
Vigência: 90 (noventa) dias corridos, contados da data da assinatura do
contrato.
Data de Assinatura: 18 de dezembro de 2007.
Signatários: JOSÉ DE ANCHIETA JÚNIOR – Governador do Estado de
Roraima; LUCIANO FERNANDES MOREIRA Secretário de Estado da
Educação, Cultura e Desporto; LÚCIO FILHO, Contratado.

Secretaria de Estado do Planejamento e
Desenvolvimento

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O AO CONTRATO N°
003/2007
PROCESSO N° 00606/07-56, referente a Contratação de empresa para
fornecimento de passagens aéreas nacionais.
PARTES: de um lado o Governo do Estado de Roraima em conjunto com
a Secretaria de Estado do Planejamento e Desenvolvimento, e de outro
lado a Empresa Monte Roraima Turismo.
OBJETO: alterar as Cláusulas  SEGUNDA  – DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA e OITAVA - DA VIGÊNCIA.
VIGÊNCIA:  31.12.2008
MODALIDADE: 3
FUNDAMENTO LEGAL: LEI N° 8.666/93.
ASSINAM:  pelo Contratante JOSÉ DE ANCHIETA JUNIOR –
Governador e HAROLDO EURICO AMORAS DOS SANTOS –
Secretário de Estado do Planejamento e Desenvolvimento. Pela Contratada
CARMI MARIA  DA SILVA COSTA.
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Secretaria de Estado da Fazenda
SEFAZ/GAB/PORTARIA  N.º 004/2008 - GABINETE
O Secretário de Estado da Fazenda do Governo do Estado de Roraima,
no uso de suas atribuições legais:
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor EDILAN DE AMORIM OLIVEIRA,
Auxiliar Administrativo, Matricula n º 042001896, para responder pelo
Cargo de Chefe de Seção de IPVA, no período de 02.01.2008 a
31.01.2008, em virtude das férias da Titular, AUREAMÉLIA
MAGALHÃES E SILVA.
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda em Boa Vista – RR, 02 de
janeiro de 2008.
ANTONIO LEOCÁDIO VASCONCELOS FILHO
Secretário de Estado da Fazenda
SEFAZ/PORTARIA  N. º 005/2008 - GABINETE
O Secretário de Estado da Fazenda do Governo de Roraima, no uso de
suas atribuições legais:
R E S O L V E:
Art. 1º - SUSPENDER o gozo das férias, referente ao exercício de
2007/2008, período de 31.12.2007 a 14.01.2008 da servidora
DEJANETE RODRIGUES CARREIRO, Assistente de Gabinete,
lotada nesta Secretaria de Estado da Fazenda.
Art. 2º - As referidas férias serão gozadas em data oportuna.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda em Boa Vista – RR, 02 de
janeiro de 2008.
ANTONIO LEOCÁDIO VASCONCELOS FILHO
Secretário de Estado da Fazenda
SEFAZ/PORTARIA  N. º 006/2008 - GABINETE
O Secretário de Estado da Fazenda do Governo de Roraima, no uso de
suas atribuições legais:
R E S O L V E:
Art. 1º - SUSPENDER o gozo das férias, referente ao exercício de
2007/2008, período de 02.01.2008 a 31.01.2008 do servidor
ANTONIO RODRIGUES DE MENDONÇA, Agente Fiscal, lotado
nesta Secretaria de Estado da Fazenda.
Art. 2º - As referidas férias serão gozadas em data oportuna.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda em Boa Vista – RR, 02 de
janeiro de 2008.
ANTONIO LEOCÁDIO VASCONCELOS FILHO
Secretário de Estado da Fazenda
SEFAZ/PORTARIA  Nº 007/2008 - GABINETE
O Secretário de Estado da Fazenda do Governo do Estado de Roraima,
no uso de suas atribuições legais:
R E S O L V E:
Art. 1º - SUSPENDER o gozo das férias, referente ao exercício de
2007/2008, período de 14.01.2008 a 28.02.2008 do servidor
RUBSSILANDER DE SOUZA SILVA, Fiscal de Tributos Estaduais,
lotado nesta Secretaria de Estado da Fazenda.
Art. 2º - As referidas férias serão gozadas no período de 08.01.2008 a
06.02.2008.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda em Boa Vista – RR, 02.
de janeiro de 2008.
ANTONIO LEOCÁDIO VASCONCELOS FILHO
Secretário de Estado da Fazenda
SEFAZ/GAB/PORTARIA  N.º 008/2008
O Secretário de Estado da Fazenda do Governo de Roraima, no uso de
suas atribuições legais:
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor JOSÉ MARIA PORTELA
ALBUQUERQUE, lotado no Posto Fiscal de Jundiá, exercendo a
função de Chefe do referido Posto, para viajar com destino à Cidade de
Boa Vista, com a finalidade de prestar serviços na sede desta Secretaria,
no período de 07.01.2008 a 14.01.2008, a serviço da Secretaria de
Estado da Fazenda.
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda em Boa Vista – RR, 03 de
Janeiro de 2008.
ANTONIO LEOCÁDIO VASCONCELOS FILHO
Secretário de Estado da Fazenda
SEFAZ/PORTARIA  N.º 012/2008 - GABINETE
O Secretário de Estado da Fazenda do Governo do Estado de Roraima,
no uso de suas atribuições legais:
R E S O L V E:

07.10.2008 do servidor, ELIAS SANTOS CHAGAS, Agente Fiscal,
lotado nesta Secretaria.
Art. 2º - As referidas férias serão gozadas no período de 12.01.2008 a
28.01.2008
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda em Boa Vista – RR, 03 de
janeiro de 2008.
ANTONIO LEOCÁDIO VASCONCELOS FILHO
Secretário de Estado da Fazenda

ATO DECLARATÓRIO N º 001/2008
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DA RECEITA DA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE RORAIMA, no uso
das atribuições legais, e
CONSIDERANDO a solicitação do requerente abaixo qualificado,
devidamente instruída com documentos comprobatórios, Protocolado
sob o nº 9022/07,
DECLARA
A ISENÇÃO do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores
– IPVA, referente ao veículo GM/CLASSIC SPIRIT, ano 2007/2008,
Placa NAU-3050 e Chassi nº 9BGSN19908B200829, de propriedade
do Senhor ALTEMAR NASCIMENTO PIRES, inscrito no CNPF sob
o nº 637.669.222-20, residente e domiciliada na Rua. Felipe Xaud, nº
214, Bairro Buritis, em Boa Vista/RR, com base no disposto no art. 98,
VI da Lei 059, de 28 de dezembro de 1993.
A presente declaração tem validade enquanto o veículo preencher os
requisitos que motivaram a isenção.
Boa Vista/RR, 03 de janeiro de 2008.
PALMIRA  LEÃO DE SOUZA
Diretora do Departamento da Receita
ATO DECLARATÓRIO N º 002/2008
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DA RECEITA DA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE RORAIMA, no uso
das atribuições legais, e
CONSIDERANDO a solicitação do requerente abaixo qualificado,
devidamente instruída com documentos comprobatórios, Protocolado
sob o nº 9023/07,
DECLARA
A ISENÇÃO do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores
– IPVA, referente ao veículo GM/PRISMA MAXX, ano 2007/2008,
Placa NAX-2760 e Chassi nº 9BGRM69808G221926, de propriedade
do Senhor AGNALDO SOUSA PINHO, inscrito no CNPF sob o nº
509.421.402-06, residente e domiciliada na Rua. Vai e Volta, nº 148,
Bairro Jóquei Clube, em Boa Vista/RR, com base no disposto no art.
98, VI da Lei 059, de 28 de dezembro de 1993.
A presente declaração tem validade enquanto o veículo preencher os
requisitos que motivaram a isenção.
Boa Vista/RR, 03 de janeiro de 2008.
PALMIRA  LEÃO DE SOUZA
Diretora do Departamento da Receita
ATO DECLARATÓRIO N º 003/2008
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DA RECEITA DA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE RORAIMA, no uso
das atribuições legais, e
CONSIDERANDO a solicitação do requerente abaixo qualificado,
devidamente instruída com documentos comprobatórios, Protocolado
sob o nº 003/08,
DECLARA
A ISENÇÃO do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores
– IPVA, referente ao veículo GM/ASTRA GLS, ano 1999/2000, Placa
JXQ-7090 e Chassi nº 9BGTB69B0YB117602, de propriedade do
Senhor VLADIMIR DA CONCEIÇÃO FERNANDES, inscrito no
CNPF sob o nº 603.697.872-34, residente e domiciliada na Rua.
Xaparu, nº 762, Bairro Centro, em Pacaraima/RR, com base no
disposto no art. 98, VI da Lei 059, de 28 de dezembro de 1993.
A presente declaração tem validade enquanto o veículo preencher os
requisitos que motivaram a isenção.
Boa Vista/RR, 03 de janeiro de 2008.
PALMIRA  LEÃO DE SOUZA
Diretora do Departamento da Receita

Secretaria de Estado da Segurança
Pública

Art. 1º - ANTECIPAR (15 dias) o gozo das férias, referente ao
exercício de 2007/2008, marcada para o período de 08.09.2008 a

PORTARIA  Nº 003/2008 – GAB/SESP/RR.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA  PÚBLICA DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais, previstas no Art. 25 da
Lei nº 001 de 26 de janeiro de 1991, aprovada pela Assembléia
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Legislativa do Estado de Roraima e sancionada pelo Chefe do Executivo
Estadual,
RESOLVE:
Art. 1º - TRANSFERIR o gozo de férias, referente ao período
aquisitivo de 2008, programadas para serem usufruídas no período de
02/01/08 a 31/01/08, da servidora LÍGIA ZULENE MIRANDA DE
ALBUQUERQUE, Delegada de Polícia Civil Especial da União
Federal, Matrícula SIAPE nº 0712851, em virtude de extrema
necessidade dos serviços de interesse público, de acordo com o
disposto no art. 77 da Lei nº 8.112/92, para serem gozadas
oportunamente em data a ser previamente marcada.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de hoje, após ciência da
servidora, revogando as disposições em contrário.
Art. 3º - REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Boa Vista – RR, 02 de janeiro de 2008.
CÉZAR AUGUSTO DOS SANTOS ROSA
Secretário Adjunto de Estado da Segurança Pública/RR
Em Exercício
PORTARIA  Nº 004/2008 – GAB/SESP/RR.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA  PÚBLICA DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais, previstas no Art. 25 da
Lei nº 001 de 26 de janeiro de 1991, aprovada pela Assembléia
Legislativa do Estado de Roraima e sancionada pelo Chefe do Executivo
Estadual,
RESOLVE:
Art. 1º - TRANSFERIR o gozo de férias, referente ao período
aquisitivo de 2008, programadas para serem usufruídas no período de
02/01/08 a 31/01/08, da servidora IRENE DA COSTA PESSOA, do
Quadro Permanente da União, Matrícula SIAPE nº 0709129, em
virtude de extrema necessidade dos serviços de interesse público, de
acordo com o disposto no art. 77 da Lei nº 8.112/92, para serem
gozadas oportunamente em data a ser previamente marcada.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de hoje, após ciência da
servidora, revogando as disposições em contrário.
Art. 3º - REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Boa Vista – RR, 02 de janeiro de 2008.
CÉZAR AUGUSTO DOS SANTOS ROSA
Secretário Adjunto de Estado da Segurança Pública/RR
Em Exercício
PORTARIA  N° 02 - 08 GAB.DG/PCRR
O Bacharel Têndeles Antônio Alves de Barros, Delegado-Geral da
Polícia Civil do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições
regulamentares e legais, especialmente as ínsitas no Art. 10, Incisos III,
VI e XIII, e art. 78, IV da Lei Complementar nº 055/2001, aprovada
pela Assembléia Legislativa do Estado de Roraima e sancionada pelo
Chefe do Executivo Estadual e,
CONSIDERANDO:
O requerimento com a solicitação para alteração do período de férias da
servidora da União MONICA MARIA QUIRINO GOMES, lotada no
Instituto Médico Legal.
CONSIDERANDO:
O requerimento com a solicitação para marcação do período de férias
do Guarda de Presídio HEITOR LUIZ ALVES QUEIROZ, do quadro
da união, lotado no DPJI.
CONSIDERANDO:
A continuidade do serviço público e o deferimento do pedido
supracitado, concedido por este signatário.
RESOLVE:
Art. 1º. ALTERAR o período das férias referente ao exercício de 2007
da Servidora da união MONICA MARIA QUIRINO GOMES, lotada
no Instituto Médico Legal, de 01/12/2007 a 30/12/2007 para 01/09/
2008 a 30/09/2008.
Art. 2º. AUTORIZAR as férias referente ao exercício de 2008 do
Guarda de Presídio HEITOR LUIZ ALVES QUEIROZ, do quadro da
união, lotado no DPJI, para o período de 02/01/08 a 31/01/08.
Publique-se,
Registre-se e
Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 03 de janeiro de 2008.
TÊNDELES ANTÔNIO ALVES DE BARROS
Delegado-Geral da Polícia Civil
PCRR
PORTARIA  N° 03 - 08 GAB.DG/PCRR
O Bacharel Têndeles Antônio Alves de Barros, Delegado-Geral da
Polícia Civil do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições
regulamentares e legais, especialmente as ínsitas no Art. 10, Incisos III,
VI e XIII, e art. 78, IV da Lei Complementar nº 055/2001, aprovada
pela Assembléia Legislativa do Estado de Roraima e sancionada pelo
Chefe do Executivo Estadual e,
CONSIDERANDO:
A necessidade de organizar e aperfeiçoar as atividades de Polícia
Judiciária do Estado de Roraima, observando os princípios de

eficiência, supremacia do interesse público e o interesse da
Administração.
RESOLVE:
Art. 1º. SUSPENDER as férias a partir desta data até o dia 15/01/08,
do Delegado de Policia Civil JORGE EVERTON BARRETO
GUIMARÃES, pertencente ao Efetivo da Polícia Civil, lotado na
Delegacia de Mucajaí, para gozo em data posterior.
Art. 2º. SUSPENDER as férias no período de 15/01/08 a 21/01/08, do
Delegado de Policia Civil MARCELLO RENAULT MENEZES,
pertencente ao novo Efetivo da Polícia Civil, lotado na Delegacia de
Iracema, para gozo em data posterior.
Art. 3º. DESIGNAR o Delegado de Policia Civil JORGE EVERTON
BARRETO GUIMARÃES, pertencente ao novo Efetivo da Polícia
Civil, lotado na Delegacia de Mucajaí, para responder pela Delegacia de
Iracema a partir desta data, até o dia 15/01/08, cumulativamente com
suas funções.
Publique-se,
Registre-se e
Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 03 de janeiro de 2008.
TÊNDELES ANTÔNIO ALVES DE BARROS
Delegado-Geral da Polícia Civil
PCRR
PORTARIA  N° 04- 08 GAB.DG/PCRR
O Bacharel Têndeles Antônio Alves de Barros, Delegado-Geral da
Polícia Civil do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições
regulamentares e legais, especialmente as ínsitas no Art. 10, Incisos III,
VI e XIII, e art. 78, IV da Lei Complementar nº 055/2001, aprovada
pela Assembléia Legislativa do Estado de Roraima e sancionada pelo
Chefe do Executivo Estadual e,
CONSIDERANDO:
A programação de férias da Delegada-Titular da Delegacia da Delegacia
de Defesa da Mulher, GUILIANA NICOLINO DE CASTRO no
período de  26.12.2007 a 24.01.2008.
CONSIDERANDO:
A programação de férias e licença do Delegado-Titular da Delegacia da
Infância e Juventude, MARCUS ANTÔNIO DE PAIVA ALBANO
JÚNIOR no período de  19.12.2007 a 31.01.2008.
CONSIDERANDO:
A suspensão de 05 (cinco) dias de férias de 02 a 06 de julho de 2007 do
Delegado-Titular da Delegacia de Proteção do Meio Ambiente,
KENNEDY CAVALCANTE MACHADO feita através da Portaria nº
223 - 07 GAB.DG/PCRR,  serão gozadas do dia 09.01.2008 a
13.01.2008 e a programação de férias do mesmo no período de
14.01.2008 a 28.01.2008
CONSIDERANDO:  A programação de férias da Delegada-Titular da
Delegacia de Defesa do Consumidor, CATHERINE AYRES SARAIVA
no período de 14.01.08 a 28.01.08.
CONSIDERANDO:
A programação de férias do Delegado-Titular da Divisão de Diversões
Públicas, HERBERT DE AMORIM CARDOSO no período de
02.01.2008 a 31.01.2008.
CONSIDERANDO:
A necessidade de organizar e aperfeiçoar as atividades de Polícia
Judiciária do Estado de Roraima, observando os princípios de
eficiência, supremacia do interesse público e o interesse da
Administração.
RESOLVE:
Art. 1º - REVOGAR os Artigos nº 4º e 5º da Portaria nº 371-07
GAB.DG/SESP;
Art. 2º - DESIGNAR a Delegada de Policia Civil LUCIANA
MACHADO MATOS KULAY, para responder pela titularidade da
Delegacia de Defesa da Mulher, no período de 03.01.2008 a
26.01.2008, e do dia 03.01.2008 a 13.01.2008 pela titularidade da
Delegacia da Defesa da Infância e Juventude cumulativamente com as
funções que exerce.
Art. 3º - DESIGNAR a Delegada de Policia Civil REBECA GOMES
TEIXEIRA, para responder pela titularidade da Delegacia de Defesa da
Infância e Juventude, no período de 14.01.2008 a 31.01.2008,
cumulativamente com as funções que exerce.
Art. 4º - DESIGNAR o Delegado de Polícia Civil VOLMIR
HOFFMANN DE VARGAS para responder pela titularidade da
Delegacia de Proteção do Meio Ambiente no período de 09.01.2008 a
28.01.2008, cumulativamente com as funções que exerce.
Art. 5º - DESIGNAR o Delegado de Polícia Civil LEONARDO
BARRONCAS para responder pela titularidade da Delegacia de
Diversões Públicas no período de 03.01.2008 a 13.01.2008 e do dia
14.01.2008 a 28.01.2008 pela titularidade da Delegacia de Defesa do
Consumidor cumulativamente com as funções que exerce.
Art. 6º - DESIGNAR o Delegado de Polícia Civil WESLEY COSTA DE
OLIVEIRA para responder pela titularidade da Divisão de Diversões
Públicas no período de 15.01.2008 a 31.01.2008, cumulativamente com
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as funções que exerce.
Publique-se,
Registre-se e
Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 03 de janeiro de 2008.
TÊNDELES ANTÔNIO ALVES DE BARROS
Delegado-Geral da Polícia Civil
PCRR
PORTARIA  N°  05 - 08 GAB.DG/PCRR
O Bacharel Têndeles Antônio Alves de Barros, Delegado-Geral da
Polícia Civil do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições
regulamentares e legais, especialmente as ínsitas no Art. 10, Incisos III
e XIII da Lei Complementar nº 055/2001, aprovada pela Assembléia
Legislativa do Estado de Roraima e sancionada pelo Chefe do Executivo
Estadual e,
CONSIDERANDO:
A necessidade de disciplinar e aperfeiçoar as atividades de Polícia
Judiciária do Estado de Roraima, observando os princípios da
eficiência, supremacia do interesse público e o interesse da
Administração;
RESOLVE:
Art. 1º. Determinar que as folhas de freqüência deverão ser
encaminhadas diretamente pelas respectivas diretorias ao Setor Pessoal
da Secretaria de Segurança Pública, com exceção daquelas em que o
Delegado Geral tenha que assinar.
Art. 2º. Determinar ainda, que a programação anual de férias dos
servidores e os pedidos de alterações de férias efetuados pelos
servidores que estejam de acordo com as normas da portaria 080/06,
deverão ser encaminhados diretamente pelas respectivas diretorias ao
setor Pessoal da Secretaria de Segurança Pública.
Parágrafo único. As solicitações de alteração de férias a bem do serviço
público deverão ser encaminhadas a Delegacia Geral de Polícia Civil,
com a respectiva justificativa, conforme portaria 080/06.
Art. 3º. Determinar ainda, que as estatísticas das unidades Policiais
sejam encaminhadas no prazo quinzenal diretamente pelas respectivas
diretorias ao Secretário de Segurança Pública, com remessa de cópia em
meio digital a Delegacia Geral de Polícia Civil.
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Publique-se,
Registre-se, e
Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 03 de janeiro de 2008.
TÊNDELES ANTÔNIO ALVES DE BARROS
Delegado-Geral da Polícia Civil
PCRR
PORTARIA  Nº.  450/2007/GAB/CORREGEPOL
O Corregedor Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares;
CONSIDERANDO o disposto nos art. 16, incisos X e XII da Lei
Complementar n.º 055/2001 e artigos 135, III e 137 da Lei Complementar
n.º 053/2001;
CONSIDERANDO a Decisão às folhas 150 da Sindicância Administrativa
n.º 017/2006;
RESOLVE:
I- Aplicar a penalidade de ADVERTÊNCIA, aos agentes de polícia civil
JAILSON BORGES DE MEDEIROS e ALBERTO SIQUEIRA FRÕES,
pela violação dos preceitos legais descritos no artigo 79 incisos I, II e IV
da Lei Complementar n.º 055/2001 e artigo 109, incisos III e V da LC 053/
01, bem como infringência do artigo 4º, letra h, da Lei 4.898/65, conforme
dispõe o inciso I do artigo 81 da LC 055/2001 c/c artigo 122 da Lei
Complementar nº 053/2001.
II- Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Publique-se  Registre-se e Cumpra-se
Boa Vista-RR, 28 de dezembro de 2007.
EGÍDIO GOMES DE QUEIROZ JUNIOR
Corregedor-Geral de Polícia Civil
PCRR

DECISÃO
Ref. Processo Administrativo Disciplinar  nº 017/06
Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar, instaurado no dia 25
de setembro de 2006 através da Portaria nº 242/2006/GAB/
CORREGEPOL, visando apurar a conduta dos servidores JAILSON
BORGES DE MEDEIROS e ALBERTO SIQUEIRA FRÓES, Agentes
de Polícia Civil, referente aos fatos narrados em denúncia da
Promotoria de Justiça de Rorainópolis.
Após a conclusão dos trabalhos, a Comissão Processante que presidiu
os trabalhos apresentou Relatório minucioso com 04 laudas, assentado

às folhas 145 a 148, concluindo pela ocorrência da infração
administrativa constante no artigo 79 incisos I, II e IV da LC 055/01 e
artigo 109, incisos III e V da LC 053/01, bem como infringência do
artigo 4º, letra h, da Lei 4.898/65, propondo a penalidade de
Advertência.
CONSIDERANDO as provas colhidas no presente Processo
Administrativo Disciplinar.
CONSIDERANDO que foram asseguradas as garantias constitucionais
da ampla defesa e contraditório bem como foram observadas as
formalidades do devido processo legal.
ACOLHO na íntegra o Parecer da Comissão Disciplinar responsável
pela condução dos trabalhos, adotando como razões de decidir, os
termos devidamente fundamentados do seu Relatório Final,
concordando com a aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA aos
servidores JAILSON BORGES DE MEDEIROS e ALBERTO
SIQUEIRA FRÓES, Agentes de Polícia Civil, pela violação dos
preceitos legais descritos no artigo art. 79 incisos I, II e IV da LC 055/
01 e artigo 109, incisos III e V da LC 053/01, bem como infringência do
artigo 4º, letra h, da Lei 4.898/65.
Com fundamento no art. 16, incisos X, XII e XIII da Lei
Complementar 055/2001 e artigos 135, III e 137 da Lei Complementar
053/2001 e no meu exercício regulamentar do cargo de Corregedor Geral
de Polícia Civil, e ainda pelas provas produzidas nos autos em tela e
acolhendo integralmente o parecer da comissão processante, aplico a
penalidade de ADVERTÊNCIA aos servidores JAILSON BORGES DE
MEDEIROS e ALBERTO SIQUEIRA FRÓES, Agentes de Polícia
Civil, pela violação dos preceitos legais descritos no artigo art. 79
incisos I, II e IV da LC 055/01 e artigo 109, incisos III e V da LC 053/
01, bem como infringência do artigo 4º, letra h, da Lei 4.898/65,
conforme dispõe o inciso I do artigo 81 da LC 055/2001 c/c  artigo 122
da Lei Complementar nº 053/2001.
Sra. Escrivã adote as seguintes providencias:
1- Dê ciência pessoal aos servidores penalizados no prazo de 10 (dez)
dias;
2- Expeça-se a competente Portaria com as penalidades impostas,
sendo publicada no D.O.E.;
3- Extraia-se cópia das penalidades e remeta-se, via memo, ao Sr
Delegado Geral de Polícia Civil em atendimento ao disposto no memo
nº 328/2007/DG/GAB/PCRR;
4- Extraia-se cópia das penalidades, fazendo acento na Ficha Funcional
dos servidores, bem como em sua pasta de avaliação de Estágio
Probatório;
5- Expeça-se memorando ao Setor de Pessoal da SESP para que conste
na Ficha Cadastral dos servidores a pertinente penalidade.
6- Comunique-se via Memo as penalidades aos chefes imediatos dos
servidores penalizados.
Após cumpridas as providências acima elencadas, ao arquivo.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista, 28 de dezembro de 2007.
EGIDIO GOMES DE QUEIROZ JÚNIOR
Corregedor Geral de Polícia Civil

DECISÃO
Ref. Sindicância Administrativa nº 056/07
Trata-se de Sindicância Administrativa, instaurada no dia 27 de
setembro de 2007, através da Portaria nº 344/2007/GAB/
CORREGEPOL, visando apurar a conduta de servidores lotados no 2º
DP sobre os fatos narrados no Ofício nº 121/07/3ªPJCrim/MP/RR.
Após a conclusão dos trabalhos, a Comissão Processante apresentou
Relatório com 03 laudas, assentado nas folhas 39 a 41.
CONSIDERANDO as provas colhidas na presente Sindicância
Administrativa Disciplinar.
CONSIDERANDO que foram asseguradas as garantias constitucionais
da ampla defesa e contraditório bem como foram observadas as
formalidades do devido processo legal.
ACOLHO na íntegra o Parecer da Comissão Disciplinar responsável
pela condução dos trabalhos, adotando como razões de decidir, os
termos devidamente fundamentados do seu Relatório Final,
determinando o ARQUIVAMENTO da presente Sindicância.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista, 28 de dezembro de 2007.
EGIDIO GOMES DE QUEIROZ JÚNIOR
Corregedor Geral de Polícia Civil

DECISÃO
Ref. Sindicância Administrativa  nº 0026/2007
Trata-se de Sindicância Administrativa instaurada no dia 17 de
maio de 2007, através da Portaria nº 149/2007/GAB/
CORREGEPOL, visando apurar a conduta do servidor
DOMINGOS SÁVIO MACENA CORREA, Delegado de Polícia
Civil, referente ao conteúdo e do Relatório final constante no
Expediente nº 225/06.
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Após a conclusão dos trabalhos, a Comissão Processante apresentou
Despacho de Ultimação de Instrução com 04 laudas, assentado nas
folhas 75 a 78.
CONSIDERANDO as provas colhidas no presente procedimento
administrativo disciplinar.
CONSIDERANDO que foram asseguradas as garantias constitucionais
da ampla defesa e contraditório bem como foram observadas as
formalidades do devido processo legal.
ACOLHO na íntegra o Parecer da Comissão Disciplinar responsável
pela condução dos trabalhos, adotando como razões de decidir, os
termos devidamente fundamentados do seu Relatório Final,
determinando o ARQUIVAMENTO da presente Sindicância
Administrativa.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista, 28 de dezembro de 2007.
EGIDIO GOMES DE QUEIROZ JÚNIOR
Corregedor Geral de Polícia Civil

Secretaria de Estado da Justiça e da
Cidadania

SEJUC/GAB/PORTARIA  N.º 001/08
O Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania, no uso de suas
atribuições legais, resolve:
Art.1º - Designar GERSON MORENO, ÂNDREA FABRÍZIA
BRANCO ROSA e DANIELA DA SILVA NOAL, para que sob a
presidência do primeiro, compor Comissão de Sindicância para apurar
os fatos constantes no MEMO N.º 2185/2007/SEJUC/DESIPE/GAB e
seus anexos, datado do dia 18 de dezembro de 2007.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.
Boa Vista–RR, 02 de janeiro de 2007.
UZI PEREIRA BRISOLA
Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania
SEJUC/GAB/PORTARIA  N.º 369/07
O Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania, no uso de suas
atribuições legais, considerando o contido no Memorando n.º 370/2007/
CORREGEDORIA/SEJUC, do Presidente da Sindicância n.º 068/2007,
resolve:
Art.1º - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias corridos, a contar de 19 de
dezembro de 2007, o prazo para a conclusão dos trabalhos
determinados através da Portaria n.º 336/07, publicada no Diário Oficial
do Estado n.º 703 de 19 de novembro de 2007.
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor a partir desta data,
revogada as disposições em contrário.
Boa Vista–RR, 19 de dezembro de 2007.
UZI PEREIRA BRISOLA
Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania
SEJUC/GAB/PORTARIA  N.º 368/07
O Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania, no uso de suas
atribuições legais, considerando o contido no Memorando n.º 369/2007/
CORREGEDORIA/SEJUC, do Presidente da Sindicância n.º 069/2007,
resolve:
Art.1º - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias corridos, a contar de 19 de
dezembro de 2007, o prazo para a conclusão dos trabalhos
determinados através da Portaria n.º 338/07, publicada no Diário Oficial
do Estado n.º 705 de 21 de novembro de 2007.
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor a partir desta data,
revogada as disposições em contrário.
Boa Vista–RR, 21 de dezembro de 2007.
UZI PEREIRA BRISOLA
Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 008/2007.
PROCESSO: 26001.08899/07-9
CONTRATANTE: Estado de Roraima em conjunto com a Secretaria de
Estado da Justiça e da Cidadania.
CONTRATADO: BRASIL CAR TRANSPORTE DE VEÍCULOS &
LOGISTICA LTDA
CNPJ: 00.998.573/0001-56
OBJETO: prestação de serviços de transporte de mercadorias, consoante
especifica o Edital de Pregão nº. 480/2007 (fls. 72 a 86) e a Proposta de
fls. 123 e 124, que passam a integrar o presente Termo.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº. 10.520/2002.
VIGÊNCIA: O contrato terá vigência desde a sua publicação, coincidindo
ou não com a assinatura do mesmo de até 55 (Cinqüenta e cinco dias)
corridos contados a partir da assinatura do Contrato. A execução dos
serviços engloba o prazo de entrega dos veículos automotores a serem
transportados pela Contratada, previsto o prazo máximo de 55 (cinqüenta
e cinco) dias corridos contados da data da publicação do Contrato.

VALOR: O valor do contrato é de R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais),
procedente do Orçamento do Estado de Roraima para o corrente exercício,
nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual.
DOTAÇÃO ORÇAMENTRIA: As despesas com a execução do presente
Contrato correrão, no presente exercício, à conta do Programa de Trabalho
0612210.4229/01 - Elementos de Despesas: 3390.39 Fonte de Recursos:
001. O empenho total é de 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais)), conforme
Nota de Empenho nº. 2007NE00181, emitida em 20.12.2007, sob o evento
nº. 400091, na modalidade PREGÃO.
.DATA DE ASSINATURA: 20.12.2007.
SIGNATÁRIOS: JOSÉ DE ANCHIETA JÚNIOR - Governador do
Estado de Roraima, UZI PEREIRA BRISOLA - Secretário de Estado da
Justiça e da Cidadania, pelo contratante - DANIEL LIMA  DA SILVA –
Representante da Empresa, pela contratada.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA
CIDADANIA, em 21.12.2007.
DECISÓRIO REFERENTE : Processo de Sindicância n.º 066/2007.
INTERESSADO: Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania.
ASSUNTO: Apurar os fatos constantes no MEMO N° 1927/2007/
SEJUC/DESIPE/GAB e seus anexos, datado do dia 05 de novembro de
2007. PARECER DO SINDICANTE: Após análise exaustiva dos autos,
esta Comissão de Sindicância, não encontrou nenhum elemento ou indício
que comprovasse a participação e/ou facilitação por parte de agentes
carcerários na fulga do reeducando Roney Carvalho Santana, inclusive
não identificando qualquer materialidade de infração administrativa. Por
todo o exposto, sugerimos à Douta Autoridade julgadora, s.m.j., que a
respectiva Sindicância seja ARQUIVADA conforme preceitua o Art. 139,
I, da Lei Complementar n.º 053, de 31 de dezembro de 2001. DECISÃO:
O Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania, no uso de suas atribuições,
previstas no art. 139, inciso I, da Lei Complementar n.º 053, de 31 de
dezembro de 2001, acata na sua integridade o RELATÓRIO da Comissão
de Sindicância encarregada dos feitos nos autos. Pelo que então DECIDE
do prisma administrativo: 1. Pelo ARQUIVAMENTO. 2. Publique-se.
UZI PEREIRA BRISOLA
Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania

Universidade Estadual de Roraima

PORTARIA  Nº 010 DE 03 DE JANEIRO DE 2008
O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE ESTADUAL  DE
RORAIMA UERR, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto da
UERR, em seu artigo 28, aprovado pelo Decreto nº 7.628-E, de 16 de
janeiro de 2007 e o Decreto nº 7.641-E, de 18 de janeiro de 2007,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade a
servidora Juliana Viégas Pinto Vaz dos Santos, matrícula 2270036,
professora do Quadro Efetivo da Universidade Estadual de Roraima-
UERR, no período de 02/12/07 a 30/03/08.
Art.  2º   Esta Portaria retroage seus efeitos a 02 de dezembro de 2007.
PROF. RAIMUNDO NONATO DA COSTA SABÓIA VILARINS
Reitor Pro Tempore da UERR
PORTARIA  Nº 011 DE 04 DE JANEIRO DE 2008
O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE ESTADUAL  DE
RORAIMA UERR, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto da
UERR, em seu artigo 28, aprovado pelo Decreto nº 7.628-E, de 16 de
janeiro de 2007 e o Decreto nº 7.641-E, de 18 de janeiro de 2007 e a
Resolução nº 029, de 24 de maio de 2007 do CONUNI,
RESOLVE:
Art. 1º  Autorizar o deslocamento e pagamento de diária a servidores da
UERR que se deslocarão da sede a serviço desta Universidade, conforme
descrito na  tabela abaixo:

SERVIDOR DATA DA 
VIAGEM 

TRECHO 
/DESLOCAMENTO FINALIDADE 

ANTONIO SÁVIO 
FERNANDES 07/01/08 Boa Vista/Mucajaí/Boa Vista 

Conduzir servidores no veículo Gol de 
Placa NAK 8154, para realizar matrícula 
dos acadêmicos daquele município. 

FRANCISCO CLÁUDIO 
LIMA  

07/01/08 
retorno dia 
08/01/08 

Boa Vista/Surumu/Boa Vista 

Conduzir servidores no veículo S-10 de 
Placa NAL 1683, para realizarem 
matrículas dos acadêmicos daquela 
localidade. 

 
Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PROF. RAIMUNDO NONATO DA COSTA SABÓIA VILARINS
Reitor Pro Tempore da UERR

EXTRATO DE OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS INTEGRANTES
PROCESSO Nº 17004.159/2007
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL  DE RORAIMA-
UERR
CONTRATADA: MIEVER INFORMÁTICA LTDA
C.N.P.J DA CONTRATADA: 08.188.057/0001-78
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER O
PROJETO FESUR(UERR) ULBRA/FINEP - MCT.
DATA DE ASSINATURA: 20.12.2007
SIGNATÁRIOS: PELA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE



BOA VISTA, 04 DE JANEIRO DE 2008     Diário Oficial                       PÁG. 11

Instituto de Previdência do Estado de
Roraima

RORAIMA, PROF. RAIMUNDO NONATO DA COSTA SABÓIA
VILARINS, REITOR PRO TEMPORE DA UERR E PELA EMPRESA
MIEVER INFORMÁTICA LTDA, EVERTON DE SOUZA, SÓCIO-
ADMINISTRADOR.
RAIMUNDO NONATO DA COSTA SABÓIA VILARINS
REITOR PRO TEMPORE DA UERR.
BOA VISTA – RR, 20 DE DEZEMBRO DE 2007
EXTRATO DO CONTRATO N° 36/2007
PROCESSO Nº 17004.145/2007
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL  DE RORAIMA-
UERR
CONTRATADA: CAIXA  ECONOMICA FEDERAL
C.N.P.J DA CONTRATADA: 00.360.305/0001-04
OBJETO: PAGAMENTO DE SEGURO PARA OS ALUNOS DA
UERR QUE ESTAGIEM EM DIVERSAS INSTITUIÇÕES.
VIGÊNCIA: ATÉ 18.06.2008
DATA DE ASSINATURA: 18.12.2007
SIGNATÁRIOS: PELA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
RORAIMA, PROF. RAIMUNDO NONATO DA COSTA SABÓIA
VILARINS, REITOR PRO TEMPORE DA UERR E PELA EMPRESA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CARLOS HENRIQUE MAGA-
LHÃES E SILVA, REPRESENTANTE.
RAIMUNDO NONATO DA COSTA SABÓIA VILARINS
REITOR PRO TEMPORE DA UERR.
BOA VISTA – RR, 18 DE DEZEMBRO DE 2007

PORTARIA  N. 001/2008/GAB/PRES/IPER
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO
DE RORAIMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas, resolve:
Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº. 720/2007/GAB/PRES/IPER,
referente à Designação de Substituição, publicada no Diário Oficial do
Estado nº.728, de 28.12.2007.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Boa Vista-RR, 03 de janeiro de 2008.
JOÃO BATISTA DO LAGO
Presidente Interino do Instituto de Previdência do Estado de Roraima -
IPER

Companhia de Desenvolvimento de
Roraima

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO
COMUNICADO – DISPENSA DE LICIT AÇÃO
A Comissão Permanente de Licitação da CODESAIMA comunica que o
Processo nº 0199/2007 Dispensa de Licitação, que tem como objeto a
aquisição de 3.600 m³ de lenha para queima 1.10 x 0.30, destinado a
atender a unidade operacional do Mafir, ao Senhor WALACE PINTO
PORTO. No valor total de R$= 79.992,00 (Setenta e nove mil e nove-
centos e noventa e dois reais). Conforme consta do processo em
epígrafe, com fundamento no disposto artigo 24, inciso V da Lei 8666/
93.  Desta forma e, em atendimento ao que dispõe o art. 26, do referido
diploma legal, submetemos á elevada apreciação do Senhor Diretor
Presidente, para o devido prosseguimento, após a ratificação de Vossa
Senhoria.
Boa Vista - RR, 31 de Outubro de 2007.
PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA
Presidente  – CPL
JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO
1º Membro - CPL
JUCIMARA AMORIM DE OLIVEIRA
2º Membro – CPL
Ratifico a DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos apresentados pela
Comissão Permanente de Licitação, conforme o despacho retro, para que
prossiga as devidas providências nos termos e nos prazos da Lei
pertinente.
Boa Vista – RR, 31 de Outubro de 2007.
JOAQUIM DE FREITAS RUIZ
Diretor Presidente Liquidante

Departamento de Estradas e Rodagens
de Roraima - em extinção

PORTARIA  Nº 001/2008 – GAB/LIQ/INV/DER – Em Extinção.

O Liquidante / Inventariante do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO ESTADO DE RORAIMA – DER/RR – Em
Extinção, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no que lhe
confere o art. 2º da Lei  Delegada nº 15, de 16 de janeiro de 2003 e o
Decreto  nº 8.456-E de 14 de Novembro de 2007.
CONSIDERANDO:
1–O encerramento  das  atividades   de  Liquidança  e  Inventariança com
prazo previsto para 31/01/2008, conforme decreto governamental nº
8.456-E, publicado no D.O Nº 702 do dia 14/11/2007;
2 – A prestação  de  contas  do  exercício  de  2007 do  Departamento  de
Estradas  e  Rodagem DER/RR – Em  Extinção;
RESOLVE:
1 – Nomear Comissão De Constatação Do Material Permanente –
Inventário Físico Financeiro, atualmente  em  uso  no DER/RR- Em
Extinção, constituída dos servidores Júlio César Motta De Rosso, Mat:
040003536, Josimara Monteiro Passos, Mat: 040003073 e Josiete Viana
De Souza, Mat: 040004206.
2 – Determinar  o prazo de conclusão  dos  trabalhos  da  Comissão para
a  data  de  15 de  janeiro  de  2008, para  a  apresentação  do  respectivo
relatório,
3 – Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.
REGISTRE-SE,PUBLIQUE-SE, e, CUMPRA-SE.
Boa Vista – RR, 04 de Janeiro de 2008.
FRANCISCO WELLINGTON SOUSA SALES
Liquidante e Inventariante – DER-RR
Em Extinção

Prefeituras

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ

Aviso de Licitação
Processo n° 008/2008 – Tomada de Preço n° 008/2008 Tipo: menor
preço global - Data da Abertura: 21/01/08 – 14:00h - Local: Av. Macapá,
1000 centro – São Luiz-RR. Objeto: Aquisição de material de limpeza
para atender a Secretaria Municipal de Educação. O Edital e outras
informações encontram-se a disposição dos interessados no horário
normal de expediente.  José de Ribamar Nogueira - Presidente da CPL.
Aviso de Licitação
Processo n° 009/2008 – Tomada de Preço n° 009/2008 Tipo: menor
preço global - Data da Abertura: 21/01/08 – 15:30h - Local: Av. Macapá,
1000 centro – São Luiz-RR. Objeto: Aquisição de material de expediente
para atender a Secretaria Municipal de Saúde. O Edital e outras informa-
ções encontram-se a disposição dos interessados no horário normal de
expediente.  José de Ribamar Nogueira - Presidente da CPL.
Aviso de Licitação
Processo n° 010/2008 – Tomada de Preço n° 010/2008 Tipo: menor
preço global - Data da Abertura: 21/01/08 – 16:30h - Local: Av. Macapá,
1000 centro – São Luiz-RR. Objeto: Aquisição de combustível e
lubrificantes para atender a Secretaria Municipal de Obras e outros
setores. O Edital e outras informações encontram-se a disposição dos
interessados no horário normal de expediente.  José de Ribamar Nogueira
- Presidente da CPL.

Outras Publicações

Colégio Evangélico Rei Salomão
Relação de alunos aprovados  do Colégio Evangélico Rei Salomão

8ª série ano 2007

Almério Mota Pereira Neto; Altamir Pereira de Melo Neto; Ana Beatriz
da Silva Lima; André Felipe Moreira de Souza; Anne Raquel Rodrigues
Dantas da Silva; Brinne Ully Felizola Batista; Bryan Matheus Ramos
Gonçalves; Erik Roney Werlang Campos; Fernanda Cabral Ferraz; Frank
Silas Saldanha Marques; Gerson Mauricio Garcia Turpo; Igor Tatagiba
Teixeira; Ìtalo Hamon Lima Vogel; Lucas de Lima Agra; Marcos Paulo
Nascimento Santos; Mariana Bentes Collyer; Mauricio Rocha do Amaral
Filho; Mayara  Andressa Tomé Freitas; Paloma Andressa Brito de
Souza; Rhenno Jamil Tebet Paiva; Sandro Noronha França; Silvia Letícia
Sousa. e Silva; Tássia Pollyana Melo de  Magalhães; Tauane Monteiro
Medeiros; Tennessi Santiago Araújo; Thalita da Silva Ribeiro; Thamires
Martins Santos; Thays Roiz Casarim; Timóteo Bessa Jucá; Ullie
Kathlyn Ribeiro Martins; Elina Uchôa Lacerda
Boa Vista, 3 de janeiro de 2008
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M  Z  N  Ferreira
Extravio de Documento

M Z N Ferreira,  firma estabelecida nesta cidade de Boa Vista-RR, sito a
Av: Cap. Julio Bezerra, n.º 1861 – Loja 27, Bairro: 31 de Março,  inscrita
no CNPJ nº 02.198.293/0001-99 e CGF nº 24.006894-3, venho Através
deste comunicar aos órgãos Federais e Estaduais e a quem interessar
possa, que o Livro Fiscal,  Registro de Utilização de Documentos Fiscais
e Termos de Ocorrência  Mod. 06, Numero de Ordem 01,  o Mesmo Foi
Extraviado.
Boa Vista – RR,  01 de Outubro de 2007.

GOVERNO SOLIDÁRIO
��������

Secretaria Solidária

S F CRUZ - ME
Extravio de Documento

S F CRUZ - ME,  firma estabelecida nesta cidade de Pacaraima - RR,
sito a Rua: Suapi,  n.º 33,  Bairro: Centro, inscrita no CNPJ nº
05.948.799/0001-66 e CGF nº 24.002623-4, venho Através deste
comunicar aos órgãos Federais, Estaduais e Municipais e a quem
interessar possa, que 01 Livro termos de Ocorrência de n.º de Ordem
01,o mesmo foi perdido, conforme o Boletim de Ocorrência n.º 4262.
Pacaraima – RR, 12 de Julho de 2007.


